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Rua São Paulo, 295, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 10/2011 
 
 
 

 Súmula: Decreta período de Férias 
coletiva a servidores da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão do 
Estado do Paraná. 

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas,   
 
  
 
 RESOLVE: 
 
 
 
  
Art. 1º - Fica decretado férias coletivas para os servidores deste Poder Legislativo no 

período de 22 de dezembro de 2011 a 21 de janeiro de 2012. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 16 de dezembro de 2011. 

 
 
 
 
 
 

Valdir da Costa 

Presidente 
 
 
 
 


